
Câmara Municipal de Jaboticabal 

-DECRE1.V:-lmISLATlVO No 223/98 DE 09 DE SJrJ.'DfBRlJ DE 1998-

LUIZ C4RLOS LAURINDO, Presidente da Câmara 
Municipal de Jaboticabal, faz saber que a 
Câmara Municipal na Sessão Ordinária, rea­
lizada dia 08 de setembro de 1998, aprovou 
e nos termos do artigo 35, item IV da Lei 
Orgânica do Municlpio de Jaboticabal, pro­
mulga o seguinte 

- DECRETO-LEGISLATIVO -

(Denomina de PAULO RODRTGUES~, a Sala de Imprensa da Câ­
mara Municipal de Jaboticabal). 

Artigo la - Fica denominado de PAULO ROLWTGv.ES 
~SV a Sala de Imprensa da Câmara Municipal de Jaboticabal. 

Artigo 2a - A Presidência do Legislativo, no prazo 
de 60 (sessenta) dias a contar da publicação deste decreto­
legislatiVO afixará no local, placa contendo a denominação 
prevista no artigo anterior, bem como, foto do homenageado. 

Artigo 3.Q - As despesas decorrentes com a execução do 
presente decreto-legislativo, correrão por conta de verba pró­
pria, consignada no orçamento. 

ArtiRO 4a - Este decreto-legislativo entrará em vi­
gor na data de sua publicação. 
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Sala das Sessões "Dorival Borsar.2j de .et~bro 

~# LUII (~ 
PRESIDENTE 

de 1998. 

(Processo nQ 250/98) 
(Projeto de Decreto-Legislativo nQ 017/98) 

Registrado e Publicadado 
mara Municipal de Jabo 
tembro de 1998. 

Dire 
IM DE OLIVEIRA 

da Secretaria 

Câ­
se-
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